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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO

Rua Tamoio, n.º 969, Centro - Pato Branco/PR - CEP. 85.501-031
Fone: (46) 3025-5337  |  E-mail: sintracon@hotmail.com

ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO RESUMIDO DO EDITAL
Faço saber que dias 24 e 25 de fevereiro de 2022, será realizada eleição para composição da Diretoria 
Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho de Representantes junto à Fetraconspar e respectivos 
suplentes. O prazo para registro de chapas é de 05 (cinco) dias contados da publicação deste aviso. 
O requerimento para registro de chapas, assinado por qualquer um dos candidatos que a integram, 
será dirigido à Comissão Eleitoral, em 03 (três) vias, cada uma acompanhada dos documentos 
exigidos pelo Estatuto da Entidade. Durante o prazo para registro de chapas, ou seja, de 19/01/2022 à 
24/01/2022, a Comissão Eleitoral manterá expediente das 08h00 às 16h00 na sede do Sindicato sito 
à Rua Tamoio, n.º 969 – Centro em Pato Branco/PR, inclusive sábado e domingo, visando oportunizar 
a presença dos interessados em dias diferenciados. Realizar-se-á segunda votação dias 03 e 04 de 
março de 2022 ou terceira votação dias 07 e 08 de março de 2022, caso não seja obtido quorum na 
primeira e na segunda votação respectivamente. Haverá urnas itinerantes, iniciando-se os trabalhos 
às 06h00 do dia 24/02/2022 com término às 16h00 do dia 25/02/2022 e o local fixo de votação, tanto 
no primeiro, segundo ou terceiro escrutínio, conforme o caso, será na sede do Sindicato em Pato 
Branco/PR, sito na Rua Tamoio, n.º 969 - Centro, no horário das 08h00 às 18h00 no primeiro dia 
de votação e no horário das 08h00 às 16h00 no segundo dia de votação, tanto para o 1º, 2º ou 3º 
escrutínio, conforme o caso. O edital de convocação encontra-se afixado na sede do sindicato em 
Pato Branco, regulando-se os procedimentos eleitorais pelo disposto no Estatuto Social da Entidade. 
Pato Branco, 18 de janeiro de 2022 – LEANDRO DE FREITAS – Presidente.

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ZELAIR DE FATIMA DOS SANTOS e MILTO DOS
SANTOS, a comparecerem na Rua Assis Brasil, nº 353, Bairro Brasília, entre as 08:30-11:00 e
13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais,
referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária nº 144441056120, firmado em
11/12/2017, registrado sob o nº R-3, na matrícula nº 52.243, desta Serventia, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA DAVID ALEXANDER CHAVEZ RODRIGUEZ, a
comparecer na Rua Assis Brasil, nº 353, Bairro Brasília, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso,
bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes
ao contrato de financiamento com garantia fiduciária nº 844441508719, firmado em
07/04/2017, registrado sob o nº R-2, na matrícula nº 51.654, desta Serventia, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA SANDRA DA ROCHA, a comparecer na Rua Assis Brasil,
nº 353, Bairro Brasília, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes ao contrato de financiamento
com garantia fiduciária nº 844442326454, firmado em 19/06/2020, registrado sob o nº R-9, na
matrícula nº 45.736, desta Serventia, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel.

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

SANTOS E MERLO LTDA. (CNPJ 79.854.667/0006-16) torna público que 
irá solicitar ao IAT a Licença de Operação para a atividade de Posto 
Revendedor e Troca de Óleo instalada na Rodovia BR-373, KM 97, Coronel 
Vivida/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

REBIO USINA DE COMPOSTAGEM LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a 

Renovação de Licença Ambiental Simplificada para Coleta e transporte de resíduos não 

perigosos. Compostagem fabricação de adubos e fertilizantes implantada PR 493 - KM7 - LINHA 

SANTA CRUZ - B. NUCLEO BOM RETIRO. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

REBIO USINA DE COMPOSTAGEM LTDA torna público que recebeu do IAT, a Licença de 

Operação 139413-R1 para Coleta e transporte de resíduos não perigosos. Compostagem 

fabricação de adubos e fertilizantes implantada PR 493 - KM7 - LINHA SANTA CRUZ - B. NUCLEO 

BOM RETIRO. 

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

SAIKON VEICULOS S/A, torna público que recebeu do IAT a Licença Prévia 
para a atividade de comercio, manutenção e reparo de veículos automotores, 
peças e acessórios, a ser instalada na Avenida Tupi 1890, Centro, município de 
Pato Branco/PR. Licença 260804 Vencimento 17/12/2023 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

POSTO VITORINO LTDA - EPP, torna público que recebeu do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de posto de combustíveis 
para veículos automotores, instalada na Avenida Brasil Argentina 561, Centro, 
município de Vitorino/PR. Licença 261590-R2 Vencimento 07/01/2026. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  

SAIKON VEICULOS S/A, torna público que irá requerer junto ao IAT a 
Licença de Instalação para a atividade de comercio, manutenção e reparo de 
veículos automotores, peças e acessórios, a ser instalada na Avenida Tupi 1890, 
Centro, município de Pato Branco/PR.  

Súmula de Requerimento de Licença Prévia 
A empresa Maravilha Geradora de 
Energia SPE LTDA, CNPJ 
37.116.656/0001-84 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença Prévia 
para a atividade de geração de energia 
hidrelétrica, tipo CGH com potência de 
1,3 mw a ser implantada no Rio Covó, 
no Município de Mangueirinha. 
  
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 2/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 31 de janeiro de 2022, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição Futura de Gás Liquefeito de 
Petróleo e Acessórios: Cilindros de Gás (GLP), Reguladores, Mangueiras e Chicotes. Valor máximo 
estimado: R$ 119.200,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR   
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE  
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 19 de janeiro de 2022 até às 
08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 31 de 
janeiro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 31 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 99.190,56. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 17 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2022 
Despacho do Prefeito  
Processo Licitatório nº 05/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, 
contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal 
invocado, referente à contratação da empresa LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.497.873/0001-30, para prestação de serviços de confecção, impressão das 
guias e montagem dos carnês necessários à cobrança do tributo municipal, IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício fiscal de 2022, atendendo as necessidades da Divisão de 
Arrecadação, Tributação e Fiscalização do município de Coronel Vivida - Pr. O valor total é de R$ 
6.405,00 (seis mil quatrocentos e cinco reais), prazo de execução e entrega de 15 dias, contados a 
partir da entrega dos dados para confecção dos carnês. 
Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2022. 
Anderson Manique Barreto, 

Prefeito Municipal. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1.384/2021 Errata Correção de data 14/01/2022 
032 Ivan Fernando Paula de Lima Exoneração a pedido 11/01/2022 
040 Agustinho Rossi Autorização 12/01/2022 
041 Recursos Humanos Convocação PSS 12/01/2022 
042 Margarete Fatima Ribeiro Dispensa a pedido 12/01/2022 
043 Ricardo Santos Dispensa a pedido 12/01/2022 
044 Fabiano Alves da Silva Exoneração a pedido 14/01/2022 
045 Keli Starck Exoneração a pedido 14/01/2022 

047 Priscila Aparecida Sales dos 
Santos Dispensa a pedido 14/01/2022 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 18 de janeiro de 2022, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2022. Ata de Registro de Preços nº 139/2021. Pregão 
Eletrônico nº 32/2021. Aos dezessete (17) dias do mês de Janeiro do ano dois mil e vinte e dois 
(2022), às oito horas (08h), na Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, 
número mil e trinta (1030), em Mariópolis, estado do Paraná, compareceu o Sr. Diego Dal Zot, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 050.777.419-13, portador da CI/RG nº 35.551.429 SSP/SC, 
representante da empresa Abastecedora de Combustíveis Mariópolis Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ/MF nº 02.795.485/0001-82, inscrição estadual nº 90169880-54, estabelecida na Rua 11, 
nº 1074, bairro água azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, doravante 
designada DETENTORA DA ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de combustíveis, que serão utilizados no abastecimento da frota municipal. 
Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico 
Financeiro do Contrato: a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por 
esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por 
acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”, - Decreto Municipal 
nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo ao 
órgão ou entidade responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar 
a ata de registro de preços”. b) Da Jurisprudência; “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do 
Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste 
de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a 
correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator 
Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos 
(notas de compras) que instruíram o pedido de aditivo verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de 
Licitações analisado as notas fiscais pertinentes aos outros produtos objeto do pedido de aditivo, o 
mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, de modo a restabelecer o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 Gasolina Comum  85000 LT RODOIL 6,61 561.850,00 12.750,00 
 VALOR TOTAL      R$ 12.750,00 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem 
amparo legal (art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual 
para tanto, consoante se vê da Ata de Registro de Preços nº 139/2021. II – Os reajustes objeto de 
deferimento visam restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato. III - Existe disponibilidade 
orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo Departamento de Contabilidade. Cláusula 
Terceira - Do Valor : I – O valor da ata de registro de preços, portanto que era de R$ 597.200,00 
(Quinhentos e noventa e sete mil e duzentos reais), passará a ser R$ 609.950,00 (Seiscentos e nove mil 
novecentos e cinquenta reais), aumentando assim o valor de R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e 
cinquenta reais). Mariópolis, 17 de Janeiro de 2022. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato
Branco, Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu Regimento
Interno, faz saber aos membros do CMCTI que realizará as Reuniões Ordinárias do CMCTI,
conforme cronograma do ano de 2022:
Local: As reuniões serão virtuais, gerenciadas nas dependências da Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Inovação.
Horário: 15h
Datas:

- 28 de janeiro de 2022;
- 25 de março de 2022;
- 27 de maio de 2022;
- 29 de julho de 2022;
- 30 de setembro de 2022;
- 25 de novembro de 2022.

Pautas: Atualizações dos Hoshin Kanri do CMCTI
Pato Branco, 18 de janeiro de 2022
Giles Cesar Balbinotti - Presidente CMCTI
Em virtude da Pandemia COVID-19, a referida audiência, será via google meet, em link a ser
informado a todos os participantes, através do qual, todos poderão participar interativamente.

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

A V I S O D E CONTINUIDADE E ERRATA Nº 01 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2021 - PROCESSO Nº 

268/2021 
O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane Cristina 
Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 
1.218/2021, torna público aos interessados no Processo de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 126/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
locação de equipamento de ventilação mecânica de uso domiciliar para usuário do 
SUS, portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (E. L.A) e demais patologias 
associadas, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde, que diante da 
solicitação levada a termo pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
memorando nº 02/PE/2022, dar-se-á andamento ao certame na fase em que se 
encontra. Considerando as informações contidas no memorando acima mencionado, 
ficam retificados os itens 5.7 e 5.12 e incluídos os itens 5.2, 5.21, 5.22, 5.23, 5.24 e 
5.25 do Anexo I - Termo de Referência, bem como itens correspondentes da Minuta 
contratual constante no Anexo II. E ficam incluídos os subitens 6.13.5 e 6.13.6 do 
Edital. Diante das alterações, a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 126/2021 fica 
transferida para as 09 HORAS DO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2022 acessando 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico nº https://www.gov.br/compras/pt-
br/, horário de Brasília-DF. O Edital retificado e seus anexos poderão ser retirados 
gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, 
Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Demais informações, fones: (46) 3220-
1565/1566, e-mail: licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 17 de janeiro de 
2022. Liciane Cristina Puttkamer - Pregoeira 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                    18 de janeiro de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8059

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado 
homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, 
na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, 
para a devida nomeação no Cargo para qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou 
não apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
52204 Bruno Perusso Médico (a) Plantonista  12 
45995 Fernanda Madureira de Araujo Médico (a) Plantonista 13 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 17 de Janeiro de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no dia 02 de 
Fevereiro de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial tipo 
Maior percentual de desconto, para Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para compor a merenda escolar do município de honório serpa 
para o ano letivo de 2022. e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos.  
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e Habilitação 
deverão ser protocolados no dia 02 de Fevereiro de 2022, das 08hs00min horas até as 
08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos Santos, Nº 541, centro, na 
cidade de Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. Informações 
complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 17 de Janeiro  de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola  
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no dia 01 de 
Fevereiro  de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial tipo 
Maior percentual de desconto, para contratação de agencia de publicidade para prestação 
de serviços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação de arte 
gráfica (impressa e online), execução,  intermediação e supervisão da execução 
externa, manutenção das mídias sociais, informativos, produção e gravação de 
programas de rádio diários, gravação e edição de vídeos institucionais de 
campanhas dos departamentos, bem como a distribuição e divulgação de 
publicidade institucional de cunho informativo aos vários meios de comunicação ( 
internet, rádios e som de rua), com o objetivo de informar os atos dos departamentos 
da administração municipal ao público em geral.. e que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e Habilitação 
deverão ser protocolados no dia 01 de Fevereiro de 2022, das 08hs00min horas até as 
08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos Santos, Nº 541, centro, na 
cidade de Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. Informações 
complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 17 de Janeiro  de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                         

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

1 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2022 
 
 

O Município de HONÓRIO SERPA – Paraná, torna público, que estará realizando 
CHAMADA PÚBLICA nº 01/2021, que tem por objeto Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios em sequência, considerando o disposto nos 
Art. 14, 29 a 49 da Lei nº. 11.947/2009 e nova regra válida, a Resolução/FNDE/CD n. 
06/2020., para o ano letivo de 2022. 

Prazo para entrega dos envelopes: Os Fornecedores individuais / grupos 
formais/informais deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda até 
o dia 16/02/2022, às 09:00 horas, na sala de licitações, localizada na Rua Elpídio dos 
Santos, 541, Centro, cidade do Honório Serpa-Pr. 

 
Data para abertura dos envelopes: 16/02/2022 as 09:00 horas. 

 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 3245-1130 ou pelo e-mail: 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 17 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

LUCIANO DIAS 
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

      

 

PORTARIA 09/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, 
Vereador José Adilson de Almeida, no uso de suas atribuições regimentais, 
conferidas pelo artigo 30º, inciso II e XVI, do Regimento Interno e do artigo 36, 
inciso II e XVI da Lei Orgânica Municipal, combinado com artigo 37, inciso II, 
parte final da Carta Magna e Lei Municipal nº 2213/14, resolve: 

 

     NOMEAR 

 

Juliana Padilha Dangui Rozin, portadora da cédula de identidade civil nº 
8.340.004-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 029.620.269-07, para exercer o 
cargo de Assessoria Parlamentar da Câmara Municipal de Palmas, Estado do 
Paraná, com vencimento do símbolo CC 03. 

           Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmas, 17 de janeiro 
de 2022. 

 

 

 

José Adilson de Almeida  

Presidente do Legislativo Municipal 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

      

 

PORTARIA 10/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, 
Vereador José Adilson de Almeida, no uso de suas atribuições regimentais, 
conferidas pelo artigo 30º, inciso II e XVI, do Regimento Interno e do artigo 36, 
inciso II e XVI da Lei Orgânica Municipal, combinado com artigo 37, inciso II, 
parte final da Carta Magna e Lei Municipal nº 2213/14, resolve: 

 

     NOMEAR 

 

Anderson Barbosa de Lima, portador da cédula de identidade civil nº 
8.202.099-3 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 040.868.679-07, para exercer o 
cargo de Assessoria Parlamentar da Câmara Municipal de Palmas, Estado do 
Paraná, com vencimento do símbolo CC 03. 

           Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmas, 17 de janeiro 
de 2022. 

 

 

 

José Adilson de Almeida  

Presidente do Legislativo Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 04/2022 – GP. DATA: 17/01/2022. SÚMULA: Designa 
Servidores Municipais para comporem Comissão de Avaliação de 
imóvel rural. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais: Bruno Gustavo 
Klein, Engenheiro Civil do Departamento de Planejamento e Projetos; José 
Carlos Stanqueviski, Diretor do Departamento de Administração; Silvia 
Cândida M. Poli, Técnica em Edificação do Departamento de Planejamento 
e Projetos; e, sob a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO do imóvel denominado:- Lote B1-A (B um) da Fazenda 
Santo Antônio do Pato Branco, sito no município de Mariópolis desta 
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, contendo a área superficial de 
30.000,00 M2, objeto da Matrícula 14.691 do Registro Geral de Imóveis de 
Clevelândia-PR, cujas divisas e confrontação são vistas na citada Matrícula. 
Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Mariópolis, em 17 de Janeiro de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 

 

 

1 

Extrato da Dispensa nº 02/2022 Contratante Município de 
Vitorino,Cnpj:76.995.463/0001-00 Contratado. EFETIVA PREMIUM 
CERTIFICADO DIGITAL LTDA. CNPJ – 34797814000110 -OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE 55 (CINQUENTA E CINCO) CERTIFICADOS DIGITAIS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00.00- 
valor: R$ 7.340,00. Motivo da dispensa A contratação de serviços, objeto deste 
Processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no artigo 24 II,  
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data 17/01/2022. Assinaturas: 
Município de Vitorino Marciano Vottri. Fernando Sinhorini - Presidente da 
Comissão – ASSESSOR JURIDICO EDUARDO ERNESTO OBRZUT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2021 – PMR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
A Pregoeira/PMR torna público o resultado referente ao Pregão Eletrônico nº 
117/2021, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) 
automóvel hatch – 5 passageiros. 
 Fica declarado o Processo Licitatório como DESERTO. 

Renascença, 17 de janeiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira Substituta 
  
 
 
 
 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  8/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de CORONEL MARTINS/SC, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 8/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
CORONEL MARTINS/SC, consorciado ao CONIMS.

8/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

8/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
PEREIRA & LANFREDI SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 153.600,0012,000 12.800,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 153.600,00Total fornecedor:
R$ 153.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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NOTAS EXPLICATIVAS 1 CONTEXTO OPERACIONAL: A 
empresa VIACAO PATO BRANCO LTDA, foi constituída em 
16 de outubro de 1985, sob a forma de sociedade empresária 
limitada e transformada em sociedade anônima de capital 
fechado, denominada VIACAO PATO BRANCO S.A, em 
23/01/2017, cadastrada no CNPJ 79.039.392/0001-52, que 
tem por objeto social a o transporte rodoviário coletivo de 
passageiros com itinerário fixo, intermunicipal, exceto região 
metropolitana e o  transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional, com sede no município de Pato 
Branco- PR, na Via Lateral da Rodovia BR 158, nº3399, bairro 
São Francisco, CEP 85.504.670. Possui uma filial na cidade 
de Laranjeiras do Sul-PR. A atividade da empresa, no ano de 
2020, foi fortemente prejudicada com a pandemia do 
Coronavírus e em 2021 apesar dos avanços da vacinação e 
da retomada da economia, o setor não conseguiu reagir, 
continuando com seu faturamento drasticamente reduzido.2 
POLITICA ADOTADA: As demonstrações contábeis 
encerradas em 31 de dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 
2020, aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração De 
Lucros e Prejuízos Acumulados e Demonstração do Fluxo de 
Caixa, foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos 
preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e 
demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O 
resultado é apurado de acordo com o regime de competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 
correlacionarem, independentemente de recebimento ou 
pagamento. As receitas e despesas de natureza financeira são 
contabilizadas pelo critério “pro-rata” dia e calculadas com 
base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos 
títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações 
com o exterior, que são calculadas com base no método linear. 
Atualmente a empresa não possui atividades relacionadas 
com o exterior. As principais práticas contábeis na elaboração 

das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina 
a NBC TG 1000: Compreensibilidade, Competência, 
Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da 
Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, 
Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) adequadas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas. Os administradores da 
empresa optaram pela contratação de contabilidade 
terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a 
legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão 
ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas 
contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que 
tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os 
seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e 
espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. 
Os resultados produzidos são frutos do documental remetido 
para contabilização pela administração da empresa, 
respondendo esta pela veracidade, integralidade e 
procedência A administração encontra-se ciente de toda a 
legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 
11.101/2005 que informa o contribuinte das suas 
responsabilidades quanto as documentações e 
procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista 
que referenda estas demonstrações contábeis, está limitada 
os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração 
da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis 
incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de 
perdas estimadas; estimativas do valor justo; provisões; 
perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a 
determinação da vida útil de determinados ativos. Neste 
quesito a responsabilidade profissional por tais estimativas são 
dos que efetivamente assinarem os respectivos laudos 
técnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser 

diferentes daqueles estabelecidos por essas estimativas e 
premissas.3 MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO: 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, 
que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os 
passivos e os resultados apresentados nas demonstrações 
contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira 
são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do 
processo de conversão são transferidos para o resultado do 
período atendendo ao regime de competência.4 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: A empresa declara 
expressamente que a elaboração e a apresentação das 
demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC 
TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também 
procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não 
possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta 
a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.5 
DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: O resultado foi apurado 
em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 e está 
em obediência ao regime de competência. As Demonstrações 
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade 
com a legislação societária, conforme a Lei nº 10.406/2002 e 
demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, 
orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras 
de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.6 ATIVOS 
CIRCULANTES: A classificação das contas é realizada com 
base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME– 
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como 
circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender 
vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; b) o ativo for mantido essencialmente com a 
finalidade de negociação; c) espera realizar o ativo no período 

                                                VIACAO PATO BRANCO S.A. 
CNPJ: 79.039.392/0001-52 INSCRICAO ESTADUAL 316.029.31-00 

 

 BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 2021  

 ATIVO                 2021                 2020   PASSIVO+PATRIÔNIO LÍQUIDO                 2021                 2020  
 Ativo Circulante  1.744.259,54  2.628.202,91   Passivo Circulante  582.863,60  656.511,71  
 Disponível  1.061.659,35  1.917.868,59   Fornecedores  173.455,45 176.978,38 
 Caixa e Bancos      135.383,15      161.466,23   Obrigações Tributárias        54.094,51        37.207,99  
 Aplicações Financeiras   926.276,20   1.756.402,36   Obrigações Trabalhistas   124.089,55   44.132,48  
 Clientes  132.306,16  171.080,04   Provisão Trabalhista    161.174,28    226.136,17  
 Estoque  338.948,43  248.720,93   Outras Obrigações CP      70.049,81      31.389,09  
 Adiantamentos  27.451,41  120.427,37   Dividendos a Pagar  0,00    140.667,60    
 Impostos a Recuperar      175.944,29      157.442,37        
 Despesa Antecipada     7.949,90      12.663,61   Passivo Não Circulante       186.926,54       186.926,54  
 Ativo Não Circulante  2.042.089,54  2.229.781,28   Exigível a LP       186.926,54       186.926,54  
 Ativo Realizável a LP  257.689,60 253.783,52  Obrigações Tributarias    15.438,85    15.438,85  
 Outros Valores a Receber      215.784,25      221.937,32   Tributos Diferidos      116.113,65      171.487,69  
 Depósitos e Cauções        41.905,35        31.846,20        
 Investimentos   347.510,24 233.560,57  Patrimônio Líquido  3.071.932,98  4.014.545,94  
 Imobilizado  1.429.416,26  1.710,782,37   Capital Subscrito  3.902.488,32  3.902.488,32  
 Outras Imobilizações  863.634,97  733.634.97  Ajuste de Avaliação Patrim. 483.356,66  714.532,02  
 Veículos  7.053.371,15   7.174.371,15   (-) Tributos Diferidos  (116.113,65)  (171.487,69)  
 (-) Depreciação Acumulada  (6.487.589,86)  (6.197.223,75)   Prejuízos Acumulados  (1.197.798,35)  (430.986,71)  
 Intangível   7.473,44  31.654,82     
 Total do Ativo    3.786.349,08    4.857.984,19   Total do Passivo    3.786.349,08    4.857.984,19  

DEMONST DO RES. 
EXERCICIO                2021                 2020  DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - Método Indireto 

Receita Bruta Serviços      4.963.561,66      5.714.483,92  ATIVIDADES OPERACIONAIS                 2021                 2020  
Impostos S/ Serviços (678.892,61)  (713.519,33)  Lucro Líquido do exercício     (766.811,64)     (745.972,00)  
(=) Receita Líquida 4.284.669,05   5.000.964,59  Ajuste por:      
(-) Custos dos Serviços restados (4.924.318,48)  (5.371.954,55)  Depreciação   645.714,64   773.663,46  
Custo Com Veículos  2.598.215,68   2.650.697,09  Outras Receitas AVP  (197.342,51)  (230.074,92)  
Depreciação    645.714,64     773.663,46  (-) Aumentos do Ativo Circulante     (18.311,37)     (219.529,05)  
Custo com Pessoal 1.680.388,16  1.947.594,00  Clientes  (37.389,00)  (79.546,52)  
(=) Lucro Bruto (639.649,43)  (370.989,96)  Estoques      (90.227,50)      (38.095,64)  
(-) Despesas Gerais (659.511,62)  (746.243,67)  Impostos a Recuperar       (18.501,92)            4.621,55  
(+) Outras Receitas Operacionais  215.636,45   230.205,34  Adiantamento/Despesa Antecipada    89.651,79    (106.508,44)  
(-) Outras Despesas Operacionais (14.134,27)  (49.794,25)  (+) Aumentos do Passivo Circulante    25.805,00    (344.685,81)  
(=) Result. antes do Result. Finan.    (1.095.658,87)      (936.822,54)  Fornecedores/Contas a Pagar    25.805,00    (344.685,81)  
(+) Receitas Financeiras         316.326,79           68.690,93  Disponibilidades Geradas Operac.     (274.323,14)     (766.598,32)  
(-) Despesas Financeiras (27.479,56)  (3.912,88)  ATIVIDADES DE INVESTIMENTO    
(+) Receitas Não Operacionais  40.000,00   126.072,49  Compra de Imobilizado  (374.000,00)  (49.458,18)  
(=) Resultado antes Tributos s/ Lucro  (766.811,64)   (745.972,00)  Pagamento de Distrib. Lucros (140.667,60) (446.470,50) 
(=) Resultado do Período (766.811,64) (745.972,00) Participação Societária  (137.839,75)  (137.839,75) 
   Venda de Imobilizado 40.000,00 126.072,49 
DEMONST DE LUCROS ACUM.                2021                2020 Receb. de Emprést. Conced. 6.731,17 33.655,85 
Saldo Inicial de Lucros Acumulados       (430.986,71)        805.649,29 Saldo Atividade Invest. (581.886,10) (474.040,09) 
(-) Distribuição de Lucros 0,00  (490.664,00)  (=) FLUXO LÍQUIDO DE CAIXA  (856.209,24)  (1.240.638,41)  
(-) Prejuízo do Exercício (766.811,64)  (745.972,00)  (+) SALDO INICIAL DE CAIXA     1.917.868,59    3.158.507,00  
(=) Saldo Final de Lucros Acum. (1.197.798,35) (430.986,71) (=) SALDO FINAL DE CAIXA     1.061.659,35    1.917.868,59  

de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou 
o ativo for caixa ou equivalente de caixa. (NBC TG 1000, item 
4.5). O Ativo Circulante da empresa Viação Pato Branco, 
referente às demonstrações contábeis, encerradas em 2021, é 
composto pelos seguintes grupos: Disponível: O grupo 
Disponível, incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e 
aplicações financeiras, no mercado nacional, assim composto: 
Caixa: R$ 44.219,21; Bancos: R$ 91.163,94 e Aplicações 
Financeiras: R$ 926.276,20, sendo esse valor líquido 
conforme os extratos emitidos pelas instituições financeiras. 
Clientes: O grupo Clientes, corresponde aos valores a receber 
de duplicatas emitidas aos clientes em função da prestação de 
serviço, com valor de R$ 132.306,16; Estoque: Os estoques 
são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, 
onde que todos os gastos necessários até a disponibilidade 
para utilização na prestação do serviço, sendo considerados 
como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os descontos 
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são 
deduzidos do custo de aquisição. Os juros incorridos pela 
aquisição dos estoques são considerados como despesas 
financeiras e, portanto, não são incluídos nos custos de 
aquisição. A empresa mantém inventário de estoque 
permanente para controle de estoques e apuração de custos. 
Para sua avaliação é adotado o custo médio que não excede 
ao preço de mercado. O estoque é constituído de 
Combustíveis, Pneus, Peças e Acessórios, Lubrificantes e 
Material de Limpeza e expediente, que são insumos 
necessários para a realização dos serviços prestados. Assim 
compostos: Peças e Acessórios: R$ 130.822,52, Óleo Diesel: 
R$ 112.660,06; Pneus: R$ 81.146,27; Lubrificantes: R$ 
9.822,44 e Material de Limpeza/Expediente: R$ 4.497,14. 
Créditos: O grupo crédito, é composto da seguinte forma: 
Adiantamentos a fornecedores, funcionários (férias) e outros 
créditos: R$17.900,88 e Impostos a Recuperar: R$ 
175.944,29.7 ATIVOS NÃO CIRCULANTES A classificação 
das contas é realizada com base no que determinada o 
Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e Médias 
Empresas, sendo classificados como não circulantes todos 
aqueles fatos contábeis que não se classificam como sendo 
circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados 
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram 

considerados que estão registrados pelos valores 
recuperáveis pela venda ou pelo uso. O Ativo Não Circulante 
da empresa Viação Pato Branco, referente às demonstrações 
contábeis, encerradas em 2021, é composto pelos seguintes 
grupos: Ativo Realizável a longo Prazo: Outros valores a 
receber: R$215.784,25; Depósitos e Cauções: R$ 41.905,35. 
Investimentos: Os investimentos estão demonstrados pelo 
custo de aquisição. Formado pelas seguintes contas: 
Participações Societárias: R$347.510,24. Imobilizado: 
Compreende as seguintes contas: Terrenos: R$ 28.956,27; 
Edificações: R$ 496.267,35; outras imobilizações: R$ 
338.411,35; Veículos: R$7.053.371,15; Depreciação: R$ 
(6.487.589,86) e intangível liquido: R$7.473,44. O grupo de 
veículos de linha é composto pelo custo de aquisição acrescido 
da mais valia resultado do custo atribuído (deemed cost), em 
conformidade com o Pronunciamento Técnico 37 - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, ICPC 10 – 
Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado 
emitidos pelo CPC, com base em avaliações efetuadas por 
avaliadores independentes, deduzida a subsequente 
depreciação. O ajuste foi elaborado de acordo com a NBC TG 
1000, no ano de 2012. No decorrer do ano de 2021, os veículos 
avaliados, foram sendo depreciado, de acordo com a vida útil 
estabelecida no laudo técnico, sendo a contrapartida o 
resultado, simultaneamente transferidos da conta de Ajuste de 
Avaliação Patrimonial para conta de outras receitas. Tais 
lançamentos não surtem efeitos fiscais, sendo neutralizado na 
elaboração do Lucro Real. Demais itens do imobilizado estão 
demonstrados pelo custo de aquisição ou construção, menos 
a correspondente depreciação acumulada, exceto terrenos. Os 
encargos de depreciação, amortização e exaustão foram 
calculados pelo método linear, mediante a aplicação de taxas 
que levam em conta o tempo de vida útil econômica dos bens. 
Ganhos e perdas em alienações são determinados pela 
comparação dos valores de alienação com o valor contábil e 
são incluídos no resultado. Reparos e manutenção são 
apropriados ao resultado durante o período em que são 
incorridos. Os intangíveis estão registrados no reconhecimento 
inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal custo todos os 
gastos incorridos até o momento em que estiver disponível 
para ser utilizado. 8 PASSIVO CIRCULANTE: A classificação 

das contas é realizada com base no que determinada o 
Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e Médias 
Empresas, sendo classificados como circulantes quando: a) 
espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; b) o passivo for mantido essencialmente para a 
finalidade de negociação; c) o passivo for exigível no período 
de até dozes meses após a data das demonstrações 
contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de 
diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses 
após a data de divulgação. (NBC TG 1000, item 4.7). O passivo 
circulante sendo assim composto: Fornecedores: R$ 
173.455,45; Obrigações Tributárias: R$ 54.094,51; Obrigações 
Trabalhistas: R$124.089,55; Provisão Trabalhista (Férias e 
encargos): R$ 161.174,28; outras obrigações a pagar: R$ 
70.049,81;9 PASSIVO NÃO CIRCULANTE: A classificação 
das contas é realizada com base no que determinada o 
Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e Médias 
Empresas. Os itens classificados neste grupo foram avaliados 
pela administração e considerados que refletem a realidade na 
data das demonstrações dentro da melhor estimativa, no valor 
total de R$ 131.552,50 sendo formado pelos seguintes 
subgrupos: Obrigações tributarias: R$ 15.435,85 e Tributos 
Diferidos: R$ 116.113,65. 10 PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O 
capital social subscrito da empresa é de R$ 3.902.488,32 (três 
milhões, novecentos e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e trinta e dois centavos), composto por acionistas 
domiciliados no país e está representado por 393.396 ações, 
com valor nominal de R$ 9,92 cada. A empresa teve um 
prejuízo no ano de 2021 no valor de R$766.811,64.11 
APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: A 
administração conclui que as demonstrações contábeis 
apresentam, de forma apropriada, a posição financeira 
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. 

________________            ____________ 
VIACAO PATO BRANCO   ANNA PAULA ANDREATTA BADIA 
DANIEL CATTANI  Contadora   
Diretor Presidente                 CRC PR-059868/O-5   
CPF: 091.748.189-53           CPF 065.491.929-19 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadro de pessoal 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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